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LEI Nº 1.166,

DE 02 DE SETEMBRO de 2009

“Dispõe sobre a autorização para o Executivo Municipal a firmar contrato de locação de imóvel e dá outras providências”

A CÂMARA MUNICIPAL DE ROSÁRIO OESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, aprovou, e eu, JOEMIL JOSÉ BALDUÍNO DE ARAÚJO, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar contrato de locação de imóvel com a Sra. Wilma Ferreira Ponce, destinado ao funcionamento da “Casa Transitória da Criança e Adolescente Pedro Henrique Coelho Belém”, atendendo ao cumprimento do judiciário, quanto ao apoio destinado às crianças vítimas de abusos. 
Art. 2º O imóvel da presente locação, constitui-se de imóvel residencial, situado à Avenida coronel Antônio Bruno, n. 337, bairro centro, Rosário Oeste-MT, e de propriedade da LOCADORA.

Art. 3º. O valor da locação será de R$ 6000,00(seis mil reais), subdividido em 12 (doze) parcelas mensais de R$ 500,00 (quinhentos reais), pelo período de até 12 meses, a contar do dia 10 de junho de 2009, podendo ser renovado anualmente a convenção, por ajuste entre as partes contratantes, nas bases descritas na minuta do contrato, parte integrante a presente Lei. 

Art. 4º. As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta dos orçamentos dos órgãos encarregados de sua implementação e dotação.  

Art. 5º. Na formalização do contrato, observar-se-ão os dispositivos constantes da Lei n. 8.666/93 e alterações posteriores. 
Art. 6. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo-se a data de 10 de junho de 2009.

Gabinete do Prefeito do Município de Rosário Oeste, 02 de setembro de 2009.
JOEMIL JOSÉ BALDUÍNO DE ARAÚJO

Prefeito Municipal
PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSÁRIO OESTE -MT

ESTADO DE MATO GROSSO

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL nº. ______

Que fazem entre si, de um lado o Município de Rosário Oeste, Estado de Mato Grosso, Pessoa jurídica do direito público, estabelecido a Rua Otávio Costa s/nº, na cidade de Rosário Oeste,  Estado de Mato Grosso, CNPJ nº 03.180.924/001-10, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal Sr. Joemil José Balduino de Araújo, neste ato denominado LOCATÁRIO e de outro lado, a Sra. Wilma Ferreira Ponce, brasileira, casada, portador do CPF nº 205276671-53, residente e domiciliada na Rua Marcos Pereira da Luz, n. 341, bairro Consil, Cuiabá-MT, neste ato denominada LOCADORA e tendo em vista a autorização legislativa constante da Lei Municipal nº________,
firmam as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

O objeto do presente instrumento é a locação de um imóvel residencial, situado na Avenida coronel Antônio Bruno, n. 337, bairro centro, Rosário Oeste-MT, e de propriedade da LOCADORA.

§ 1º - imóvel residencial com 02 (duas) salas, 03 (três) quartos, um banheiro social, uma cozinha, área e quintal.
§ 2º - O LOCATÁRIO utilizará o imóvel constante desta cláusula, para fins de funcionamento da Casa Transitória da Criança e do Adolescente Pedro Henrique Coelho Belém, consoante a autorização da Lei Municipal e Secretaria da Ação Social, para  acolhimento naquele espaço de crianças e adolescentes acometidas por abusos. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR:

Pela locação, objeto do presente contrato, o LOCATÁRIO pagará ao LOCADOR, a importância total de R$ 6.000 (seis mil reais) subdivididos em 12 parcelas mensais de R$ 500,00 (quinhentos reais),

até o dia 10 do mês subseqüente ao vencido.

§ 1º Correrão por conta do LOCATÁRIO as despesas relativas ao consumo mensal de água e energia elétrica.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA:

A presente locação será pelo prazo de 12 (doze) meses, com início em 10 de junho 2009 e término em 10 de junho de 2010, podendo ser renovado. 
CLAÚSULA QUINTA - DO FORO

Para dirimir quaisquer dúvidas ou questões que, porventura, vierem a ocorrer referente ao presente Contratado, fica eleito o Foro da Comarca de Rosário Oeste-MT
E por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na

presença de 02 (duas ) testemunhas.

Rosário Oeste - MT, 10 de junho de 2009.

Locatário:  ________________________
Locador: Prefeitura Municipal de Rosário Oeste. 
TESTEMUNHAS:____________________________ 
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